
PROJETO DE LEI N o       , DE 2008 

(Do Sr. Max Rosenmann)  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
serem subterrâneas as instalações de 
distribuição de energia elétrica, quando 
realizadas em ruas das cidades que tenham 
setores de valor histórico, reconhecidos por 
órgãos estatais, especialmente os tombados 
pelo Instituto do Patrimônio e Artístico 
Nacional – IPHAN. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - É obrigatório que sejam subterrâneas as 

instalações de distribuição de energia elétrica, quando realizadas em conjuntos 

urbanos de valor histórico-cultural, reconhecidos pelos órgãos estatais 

encarregados dos assuntos relativos à preservação do patrimônio histórico e 

artístico, especialmente os tombados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional – IPHAN. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como regra geral, as cidades que têm setores de valor 

histórico tombados ou não pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
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Nacional – IPHAN e/ou reconhecidos por órgãos estatais pertinentes, tornam-

se objeto de atração, resultando em grande atividade turística. A existência de 

instalações de distribuição de energia elétrica, como posteamento, estais e 

cabeamento, não somente enfeiam a paisagem, como expõem 

desnecessariamente os transeuntes ao perigo de acidentes, ou dificultam a 

movimentação de pessoas e veículos. 

 

Comungando com a preocupação da ilustre ex-prefeita de 

Antonina, no meu Estado do Paraná, Sra. Munira Peluso, e acatando sua 

sugestão, apresento esta proposição, contando de antemão com o apoio dos 

insignes representantes do povo Brasileiro nesta Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado MAX ROSENMANN 


